
PROJETO DE LEI Nº 147/2025


Data: 18 de agosto de 2025


[bookmark: _Hlk205990034]Altera o Art. 3º da 3.736 de 11 de agosto de 2025, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar instrumento e alienar áreas públicas para construção de unidades habitacionais vinculadas aos programas de habitação federal Minha Casa Minha Vida e estadual SER Família Habitação.



Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para a Câmara Municipal o seguinte projeto de Lei:


Art. 1º - Fica alterado o Art. 3º da Lei 3.736 de 11 de agosto de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º - Fica autorizada a MTPAR a efetuar a seleção de empresa do ramo da construção civil, por meio de Chamamento Público, observando-se a Lei Federal n.º 13.303, de 30 de junho de 2016, interessada em produzir, na(s) área(s) relacionada(s) no art. 1º da Lei 3.736 de 11 de agosto de 2025, empreendimento habitacional de interesse social no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, ou outro que vier a substituí-lo, em projeto a ser aprovado por este município, com recursos de quaisquer das linhas do referido Programa, bem como do Programa Ser Família Habitação.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 




ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal





MENSAGEM PLO Nº 091/2025


Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, 


Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que altera o Art. 3º da lei 3.736 de 11 de agosto de 2025, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar instrumento e alienar áreas públicas para construção de unidades habitacionais vinculadas aos programas de habitação federal Minha Casa Minha Vida e estadual SER Família Habitação.

O presente artigo visa garantir que a seleção de empresas interessadas na construção de empreendimentos habitacionais de interesse social seja realizada de forma transparente, impessoal e competitiva, por meio de Chamamento Público, em conformidade com a Lei Federal nº 13.303/2016 (Lei das Estatais). A autorização para que a MTPAR conduza esse processo assegura a participação de empresas com capacidade técnica e financeira para atender às necessidades do município, permitindo que as áreas destinadas à habitação popular sejam ocupadas por projetos aprovados pelo Poder Público Municipal.

Além disso, a possibilidade de utilização de recursos provenientes de programas habitacionais federais e estaduais, como o Programa Minha Casa Minha Vida e o Programa Ser Família Habitação, potencializa a captação de investimentos e amplia o alcance das políticas públicas de moradia, beneficiando diretamente famílias em situação de vulnerabilidade social. A medida contribui para a redução do déficit habitacional, a melhoria das condições de moradia e o fortalecimento da parceria entre Estado, município e iniciativa privada na promoção do direito à moradia digna.

Em face ao exposto, certos do empenho desta Colenda Casa Legislativa em atender as demandas do Poder Executivo Municipal, contamos com a deliberação deste projeto de lei e sua consequente aprovação.



                                           
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal




A Sua excelência, o Senhor
RODRIGO DESORDI FERNANDES
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.
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